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SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2017 

 
Pelo presente termo de Retificação do edital do Pregão Presencial Nº 01/2017 cujo OBJETO é o 

REGISTRO DE PREÇO, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL, ÓLEO DIESEL S-10) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, vem por meio deste, RETIFICAR O EDITAL:  
 
 
ACRESCENTANDO: 

 

 Onde lê-se:  

 

20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
20.1. A convocação dos fornecedores pelo Município será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo 
em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 
20.2. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer não retirar o pedido no prazo 
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato Público, estará sujeito às sanções previstas 
neste Edital. 
20.3. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
 
20.4. A entrega dos produtos será de forma FRACIONADA conforme a necessidade da administração, 
independente da quantidade e com inteira e total responsabilidade da Licitante Vencedora sem nenhum custo 
adicional além do valor adjudicado em seu favor. 
 

20.4.1. Da retirada do Produto: 
 
a) A administração poderá retirar o produto na sede da Licitante Vencedora, com uma solicitação através de 
REQUISIÇÃO, onde constarão os produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
OU; 
b) O Produto poderá ser entregue no prédio da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, no endereço 
constante no preâmbulo deste, ou em qualquer unidade pertencente ao Município, dentro do perímetro urbano, 
compreendendo uma distância não superior a 05 (cinco) Km, através de REQUISIÇÃO, onde constarão os 
produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
c) Ficará a critério exclusivo da Administração a forma de como serão entregues os Produtos (opção “a” ou 
“b”). 
d) Em qualquer das formas de entrega, a Licitante Vencedora será OBRIGADA a entregar todo o quantitativo do 
(s) Produto (s) constante na requisição no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
e) Em hipótese alguma será aceito qualquer tipo de Combustível que não esteja alojado em Equipamento aferido 

pelo INMETRO. 

 
20.5. Se houver a necessidade de troca ou substituição de algum dos produtos por parte da Licitante vencedora, 
a mesma se obriga a fazê-lo no mesmo prazo da entrega, de forma a não causar nenhum tipo de prejuízo à 
Administração. 
 
20.6. Quando da entrega, a Licitante Vencedora se obriga a substituir ou repor o produto dentro do prazo 
estipulado neste Edital, quando: 

 
a) Houver embalagem danificada decorrente de um processo de acondicionamento inadequados, 

qualidade inferior ao da sua proposta ou por más condições de transporte, carga ou descarga. 
b) O registro em cada embalagem não coincidir com o registrado externamente. 
c) Os produtos estiverem em desacordo com as especificações; 
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d) Data de fabricação/prazo de validade estiverem em desacordo com o Edital, se for o caso; 
 
20.7. Se for o caso, além da entrega nos locais indicados pela Administração, deverá a Licitante Vencedora 
também descarregar e armazenar os produtos nos locais indicados pelo servidor responsável, comprometendo-
se ainda integralmente com eventuais danos causados aos mesmos, bem como fazer a substituição do produto 
que estiver fora da especificação. 
20.8. Todo e qualquer fornecimento de produtos fora do estabelecido neste edital ou em desacordo com as 
especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o) obrigada(s) a substitui-
los prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções 
previstas neste edital. 
20.9. Não serão aceitos na entrega, produtos de marca diferente daquelas constantes na(s) proposta(s) da(s) 
vencedora(s). 
 

 

 Leia-se: 

 
20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
20.1. A convocação dos fornecedores pelo Município será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo 
em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 
20.2. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer não retirar o pedido no prazo 
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato Público, estará sujeito às sanções previstas 
neste Edital. 
20.3. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
 
20.4. A entrega dos produtos será de forma FRACIONADA conforme a necessidade da administração, 
independente da quantidade e com inteira e total responsabilidade da Licitante Vencedora sem nenhum custo 
adicional além do valor adjudicado em seu favor. 
 

20.4.1. Da retirada do Produto: 
 
a) A administração poderá retirar o produto na sede da Licitante Vencedora, com uma solicitação através de 
REQUISIÇÃO, onde constarão os produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
OU; 
b) O Produto poderá ser entregue no prédio da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, no endereço 
constante no preâmbulo deste, ou em qualquer unidade pertencente ao Município, através de REQUISIÇÃO, 
onde constarão os produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
c) Ficará a critério exclusivo da Administração a forma de como serão entregues os Produtos (opção “a” ou 
“b”). 
d) Em qualquer das formas de entrega, a Licitante Vencedora será OBRIGADA a entregar todo o quantitativo do 

(s) Produto (s) constante na requisição no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

 
20.5. Se houver a necessidade de troca ou substituição de algum dos produtos por parte da Licitante vencedora, 
a mesma se obriga a fazê-lo no mesmo prazo da entrega, de forma a não causar nenhum tipo de prejuízo à 
Administração. 
 
20.6. Quando da entrega, a Licitante Vencedora se obriga a substituir ou repor o produto dentro do prazo 
estipulado neste Edital, quando: 

 
a) Houver embalagem danificada decorrente de um processo de acondicionamento inadequados, 

qualidade inferior ao da sua proposta ou por más condições de transporte, carga ou descarga. 
b) O registro em cada embalagem não coincidir com o registrado externamente. 
c) Os produtos estiverem em desacordo com as especificações; 
d) Data de fabricação/prazo de validade estiverem em desacordo com o Edital, se for o caso; 

 
20.7. Se for o caso, além da entrega nos locais indicados pela Administração, deverá a Licitante Vencedora 
também descarregar e armazenar os produtos nos locais indicados pelo servidor responsável, comprometendo-
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se ainda integralmente com eventuais danos causados aos mesmos, bem como fazer a substituição do produto 
que estiver fora da especificação. 
20.8. Todo e qualquer fornecimento de produtos fora do estabelecido neste edital ou em desacordo com as 
especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o) obrigada(s) a substitui-
los prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções 
previstas neste edital. 
20.9. Não serão aceitos na entrega, produtos de marca diferente daquelas constantes na(s) proposta(s) da(s) 
vencedora(s). 
 

RETIFICAR INTEGRALMENTE: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFÊRENCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 

 

 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a seleção das propostas mais vantajosas para a 
Administração, visando o REGISTRO DE PREÇO, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM para AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL, ÓLEO DIESEL S-10) PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para atender às necessidades da 
Administração Municipal. 

 
 

2.1 Faz-se necessário a aquisição dos combustíveis para o abastecimento de toda a frota da 
Administração Municipal de Porto dos Gaúchos/MT. 

 

 
COMBUSTÍVEIS EM GERAL 

Item 
Código 

TCE - MT 
Qtde. Un. Descrição Marca Vlr. Unitário Vlr. Global 

01 149108-3 12.200 Lt Gasolina Comum  R$: 4,54  

02 149109-1 217.500 Lt Óleo Diesel Comum  R$: 3,93  

03 399877-0 19.000 Lt Óleo Diesel S10  R$: 4,07  

        

 

 Onde lê-se: 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
20.1. A convocação dos fornecedores pelo Município será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo 
em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 
20.2. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer não retirar o pedido no prazo 
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato Público, estará sujeito às sanções previstas 
neste Edital. 
20.3. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
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20.4. A entrega dos produtos será de forma FRACIONADA conforme a necessidade da administração, 
independente da quantidade e com inteira e total responsabilidade da Licitante Vencedora sem nenhum custo 
adicional além do valor adjudicado em seu favor. 
 

20.4.1. Da retirada do Produto: 
 
a) A administração poderá retirar o produto na sede da Licitante Vencedora, com uma solicitação através de 
REQUISIÇÃO, onde constarão os produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
OU; 
b) O Produto poderá ser entregue no prédio da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, no endereço 
constante no preâmbulo deste, ou em qualquer unidade pertencente ao Município, dentro do perímetro urbano, 
compreendendo uma distância não superior a 05 (cinco) Km, através de REQUISIÇÃO, onde constarão os 
produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
c) Ficará a critério exclusivo da Administração a forma de como serão entregues os Produtos (opção “a” ou 
“b”). 
d) Em qualquer das formas de entrega, a Licitante Vencedora será OBRIGADA a entregar todo o quantitativo do 
(s) Produto (s) constante na requisição no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
e) Em hipótese alguma será aceito qualquer tipo de Combustível que não esteja alojado em Equipamento aferido 

pelo INMETRO. 

 
20.5. Se houver a necessidade de troca ou substituição de algum dos produtos por parte da Licitante vencedora, 
a mesma se obriga a fazê-lo no mesmo prazo da entrega, de forma a não causar nenhum tipo de prejuízo à 
Administração. 
 
20.6. Quando da entrega, a Licitante Vencedora se obriga a substituir ou repor o produto dentro do prazo 
estipulado neste Edital, quando: 

 
a) Houver embalagem danificada decorrente de um processo de acondicionamento inadequados, 

qualidade inferior ao da sua proposta ou por más condições de transporte, carga ou descarga. 
b) O registro em cada embalagem não coincidir com o registrado externamente. 
c) Os produtos estiverem em desacordo com as especificações; 
d) Data de fabricação/prazo de validade estiverem em desacordo com o Edital, se for o caso; 

 
20.7. Se for o caso, além da entrega nos locais indicados pela Administração, deverá a Licitante Vencedora 
também descarregar e armazenar os produtos nos locais indicados pelo servidor responsável, comprometendo-
se ainda integralmente com eventuais danos causados aos mesmos, bem como fazer a substituição do produto 
que estiver fora da especificação. 
20.8. Todo e qualquer fornecimento de produtos fora do estabelecido neste edital ou em desacordo com as 
especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o) obrigada(s) a substitui-
los prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções 
previstas neste edital. 
20.9. Não serão aceitos na entrega, produtos de marca diferente daquelas constantes na(s) proposta(s) da(s) 
vencedora(s). 
 
 

 Leia-se: 
 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
4.1. A convocação dos fornecedores pelo Município será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em 
que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 
4.2. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer não retirar o pedido no prazo 
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato Público, estará sujeito às sanções previstas 
neste Edital. 
4.3. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
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4.4. A entrega dos produtos será de forma FRACIONADA conforme a necessidade da administração, 
independente da quantidade e com inteira e total responsabilidade da Licitante Vencedora sem nenhum custo 
adicional além do valor adjudicado em seu favor. 
 

20.4.1. Da retirada do Produto: 
 
a) A administração poderá retirar o produto na sede da Licitante Vencedora, com uma solicitação através de 
REQUISIÇÃO, onde constarão os produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
OU; 
b) O Produto poderá ser entregue no prédio da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, no endereço 
constante no preâmbulo deste, ou em qualquer unidade pertencente ao Município, através de REQUISIÇÃO, 
onde constarão os produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
c) Ficará a critério exclusivo da Administração a forma de como serão entregues os Produtos (opção “a” ou 
“b”). 
d) Em qualquer das formas de entrega, a Licitante Vencedora será OBRIGADA a entregar todo o quantitativo do 

(s) Produto (s) constante na requisição no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

 
4.5. Se houver a necessidade de troca ou substituição de algum dos produtos por parte da Licitante vencedora, a 
mesma se obriga a fazê-lo no mesmo prazo da entrega, de forma a não causar nenhum tipo de prejuízo à 
Administração. 
 
4.6. Quando da entrega, a Licitante Vencedora se obriga a substituir ou repor o produto dentro do prazo 
estipulado neste Edital, quando: 

 
a) Houver embalagem danificada decorrente de um processo de acondicionamento inadequados, 

qualidade inferior ao da sua proposta ou por más condições de transporte, carga ou descarga. 
b) O registro em cada embalagem não coincidir com o registrado externamente. 
c) Os produtos estiverem em desacordo com as especificações; 
d) Data de fabricação/prazo de validade estiverem em desacordo com o Edital, se for o caso; 

 
4.7. Se for o caso, além da entrega nos locais indicados pela Administração, deverá a Licitante Vencedora 
também descarregar e armazenar os produtos nos locais indicados pelo servidor responsável, comprometendo-
se ainda integralmente com eventuais danos causados aos mesmos, bem como fazer a substituição do produto 
que estiver fora da especificação. 
4.8. Todo e qualquer fornecimento de produtos fora do estabelecido neste edital ou em desacordo com as 
especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o) obrigada(s) a substitui-
los prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções 
previstas neste edital. 
4.9. Não serão aceitos na entrega, produtos de marca diferente daquelas constantes na(s) proposta(s) da(s) 
vencedora(s). 
 
 

RETIFICAR INTEGRALMENTE: 
 
ANEXO VIIl – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 Onde Lê-se: 

4. CLÁUSULA QUARTA DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1 Os produtos (Gasolina Comum, Óleo Diesel, Óleo Diesel S-10) deverão ser fornecidos 
diariamente através de bombas de combustíveis instaladas no perímetro urbano de Porto dos 
Gaúchos/MT, mediante apresentação de REQUISIÇÃO emitida pelo setor de compras de acordo com 
as autorizações de abastecimento expedidas por funcionários responsáveis de cada Secretaria. 

 
a) A empresa vencedora do itens deverá ter instalada bomba de combustível digitais, 

devidamente aferida pelo INMETRO, com registradora de volumes, preços, acumulador de 
volume, sistema de filtragem para o diesel e providenciar a respectiva manutenção, livres de 
cobranças adicionais ao valor vencedor da licitação. 
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4.2 O início da entrega do objeto ocorrerá após à assinatura da Ata de Registro de Preços, mediante 
a emissão de requisição fornecidas pelas Secretarias no prazo máximo de 5 (cinco) dias.  

 
4.2.1 O prazo para a entrega dos itens, a Secretarias será realizada mediante requisições emitidas pela 
mesma, e o produto deverá ser entregue no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a Contratada 
receber a requisição de compras. 

 
4.3 A avaliação da qualidade do produto efetuada pelas Secretarias Municipais não exclui a 
responsabilidade da empresa fornecedora ou o fabricante pela qualidade do produto entregue, dentro 
dos limites estabelecidos em lei. 

 
4.3.1 Caso o produto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o 

aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, 
sob pena de responsabilidade. 

 
4.4 Os pagamentos serão efetuados mediante medições mensais, devidamente atestadas, 
acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos junto ao PGFN/INSS, Certificado de Regularidade de 
Situação junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e ocorrerão em até 30 
(trinta) dias contados aos litros fornecidos. 

 

4.5 As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, o número de 
empenho, o número do processo de compras e os dados bancários para depósito. As notas fiscais 
serão liberadas para pagamento somente quando acompanhadas do relatório dos veículos abastecidos 
no período, devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável. 

 

 Leia-se: 

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
6.1. A convocação dos fornecedores pelo Município será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em 
que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 
6.2. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer não retirar o pedido no prazo 
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato Público, estará sujeito às sanções previstas 
neste Edital. 
6.3. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
 
6.4. A entrega dos produtos será de forma FRACIONADA conforme a necessidade da administração, 
independente da quantidade e com inteira e total responsabilidade da Licitante Vencedora sem nenhum custo 
adicional além do valor adjudicado em seu favor. 
 

20.4.1. Da retirada do Produto: 
 
a) A administração poderá retirar o produto na sede da Licitante Vencedora, com uma solicitação através de 
REQUISIÇÃO, onde constarão os produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
OU; 
b) O Produto poderá ser entregue no prédio da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, no endereço 
constante no preâmbulo deste, ou em qualquer unidade pertencente ao Município, através de REQUISIÇÃO, 
onde constarão os produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
c) Ficará a critério exclusivo da Administração a forma de como serão entregues os Produtos (opção “a” ou 
“b”). 
d) Em qualquer das formas de entrega, a Licitante Vencedora será OBRIGADA a entregar todo o quantitativo do 

(s) Produto (s) constante na requisição no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

 
6.5. Se houver a necessidade de troca ou substituição de algum dos produtos por parte da Licitante vencedora, a 
mesma se obriga a fazê-lo no mesmo prazo da entrega, de forma a não causar nenhum tipo de prejuízo à 
Administração. 
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6.6. Quando da entrega, a Licitante Vencedora se obriga a substituir ou repor o produto dentro do prazo 
estipulado neste Edital, quando: 

 
a) Houver embalagem danificada decorrente de um processo de acondicionamento inadequados, 

qualidade inferior ao da sua proposta ou por más condições de transporte, carga ou descarga. 
b) O registro em cada embalagem não coincidir com o registrado externamente. 
c) Os produtos estiverem em desacordo com as especificações; 
d) Data de fabricação/prazo de validade estiverem em desacordo com o Edital, se for o caso; 

 
6.7. Se for o caso, além da entrega nos locais indicados pela Administração, deverá a Licitante Vencedora 
também descarregar e armazenar os produtos nos locais indicados pelo servidor responsável, comprometendo-
se ainda integralmente com eventuais danos causados aos mesmos, bem como fazer a substituição do produto 
que estiver fora da especificação. 
6.8. Todo e qualquer fornecimento de produtos fora do estabelecido neste edital ou em desacordo com as 
especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o) obrigada(s) a substitui-
los prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções 
previstas neste edital. 
6.9. Não serão aceitos na entrega, produtos de marca diferente daquelas constantes na(s) proposta(s) da(s) 
vencedora(s). 

 

 

RETIFICAR INTEGRALMENTE: 
 
ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO PUBLICO 
 
 

 Onde Lê-se: 

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato terá seu início na data de sua assinatura e encerrará em trinta e um de 
dezembro de dois mil e dezessete (31/12/2017), salvo condições especiais previstas em lei. 
 

 Leia-se: 

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato terá seu início na data de sua assinatura e encerrará em trinta e um de maio 
de dois mil e dezessete (31/05/2017), salvo condições especiais previstas em lei. 
 

 Onde Lê-se: 

20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
20.1. A convocação dos fornecedores pelo Município será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo 
em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 
20.2. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer não retirar o pedido no prazo 
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato Público, estará sujeito às sanções previstas 
neste Edital. 
20.3. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
 
20.4. A entrega dos produtos será de forma FRACIONADA conforme a necessidade da administração, 
independente da quantidade e com inteira e total responsabilidade da Licitante Vencedora sem nenhum custo 
adicional além do valor adjudicado em seu favor. 
 

20.4.1. Da retirada do Produto: 
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a) A administração poderá retirar o produto na sede da Licitante Vencedora, com uma solicitação através de 
REQUISIÇÃO, onde constarão os produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
OU; 
b) O Produto poderá ser entregue no prédio da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, no endereço 
constante no preâmbulo deste, ou em qualquer unidade pertencente ao Município, dentro do perímetro urbano, 
compreendendo uma distância não superior a 05 (cinco) Km, através de REQUISIÇÃO, onde constarão os 
produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
c) Ficará a critério exclusivo da Administração a forma de como serão entregues os Produtos (opção “a” ou 
“b”). 
d) Em qualquer das formas de entrega, a Licitante Vencedora será OBRIGADA a entregar todo o quantitativo do 
(s) Produto (s) constante na requisição no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
e) Em hipótese alguma será aceito qualquer tipo de Combustível que não esteja alojado em Equipamento aferido 

pelo INMETRO. 

 
20.5. Se houver a necessidade de troca ou substituição de algum dos produtos por parte da Licitante vencedora, 
a mesma se obriga a fazê-lo no mesmo prazo da entrega, de forma a não causar nenhum tipo de prejuízo à 
Administração. 
 
20.6. Quando da entrega, a Licitante Vencedora se obriga a substituir ou repor o produto dentro do prazo 
estipulado neste Edital, quando: 

 
a) Houver embalagem danificada decorrente de um processo de acondicionamento inadequados, 

qualidade inferior ao da sua proposta ou por más condições de transporte, carga ou descarga. 
b) O registro em cada embalagem não coincidir com o registrado externamente. 
c) Os produtos estiverem em desacordo com as especificações; 
d) Data de fabricação/prazo de validade estiverem em desacordo com o Edital, se for o caso; 

 
20.7. Se for o caso, além da entrega nos locais indicados pela Administração, deverá a Licitante Vencedora 
também descarregar e armazenar os produtos nos locais indicados pelo servidor responsável, comprometendo-
se ainda integralmente com eventuais danos causados aos mesmos, bem como fazer a substituição do produto 
que estiver fora da especificação. 
20.8. Todo e qualquer fornecimento de produtos fora do estabelecido neste edital ou em desacordo com as 
especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o) obrigada(s) a substitui-
los prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções 
previstas neste edital. 
20.9. Não serão aceitos na entrega, produtos de marca diferente daquelas constantes na(s) proposta(s) da(s) 
vencedora(s). 

 

 Leia-se: 

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
6.1. A convocação dos fornecedores pelo Município será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em 
que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 
6.2. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer não retirar o pedido no prazo 
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato Público, estará sujeito às sanções previstas 
neste Edital. 
6.3. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
 
6.4. A entrega dos produtos será de forma FRACIONADA conforme a necessidade da administração, 
independente da quantidade e com inteira e total responsabilidade da Licitante Vencedora sem nenhum custo 
adicional além do valor adjudicado em seu favor. 
 

20.4.1. Da retirada do Produto: 
 
a) A administração poderá retirar o produto na sede da Licitante Vencedora, com uma solicitação através de 
REQUISIÇÃO, onde constarão os produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
OU; 
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b) O Produto poderá ser entregue no prédio da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, no endereço 
constante no preâmbulo deste, ou em qualquer unidade pertencente ao Município, através de REQUISIÇÃO, 
onde constarão os produtos, quantidades e a repartição solicitante. 
c) Ficará a critério exclusivo da Administração a forma de como serão entregues os Produtos (opção “a” ou 
“b”). 
d) Em qualquer das formas de entrega, a Licitante Vencedora será OBRIGADA a entregar todo o quantitativo do 
(s) Produto (s) constante na requisição no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

 
6.5. Se houver a necessidade de troca ou substituição de algum dos produtos por parte da Licitante vencedora, a 
mesma se obriga a fazê-lo no mesmo prazo da entrega, de forma a não causar nenhum tipo de prejuízo à 
Administração. 
 
6.6. Quando da entrega, a Licitante Vencedora se obriga a substituir ou repor o produto dentro do prazo 
estipulado neste Edital, quando: 

 
a) Houver embalagem danificada decorrente de um processo de acondicionamento inadequados, 

qualidade inferior ao da sua proposta ou por más condições de transporte, carga ou descarga. 
b) O registro em cada embalagem não coincidir com o registrado externamente. 
c) Os produtos estiverem em desacordo com as especificações; 
d) Data de fabricação/prazo de validade estiverem em desacordo com o Edital, se for o caso; 

 
6.7. Se for o caso, além da entrega nos locais indicados pela Administração, deverá a Licitante Vencedora 
também descarregar e armazenar os produtos nos locais indicados pelo servidor responsável, comprometendo-
se ainda integralmente com eventuais danos causados aos mesmos, bem como fazer a substituição do produto 
que estiver fora da especificação. 
6.8. Todo e qualquer fornecimento de produtos fora do estabelecido neste edital ou em desacordo com as 
especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o) obrigada(s) a substitui-
los prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções 
previstas neste edital. 
6.9. Não serão aceitos na entrega, produtos de marca diferente daquelas constantes na(s) proposta(s) da(s) 
vencedora(s). 

 

 

 

 

 

Porto dos Gaúchos – MT, 20 de Fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

Moacir Pinheiro Piovesan 

Prefeito Municipal 
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As modificações do referido edital, estão disponíveis no site do Município (www.portodosgauchos.mt.gov.br). 
 
 
Os demais itens permanecem como no edital, alterando-se a data de abertura do certame para o dia 24 de 
Fevereiro de 2017, às 14:00 horas (Fuso Horário de Porto dos Gaúchos – MT). 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

Porto dos Gaúchos – MT, 20 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 

HELIELSON TEODORO ALVES 
Pregoeiro Nomeado 
Portaria n° 064/2017 

http://www.portodosgauchos.mt.gov.br/

